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PROJETO DE LEI NO 2021. 

"Ementa: Dispöe sobre o pagamento de forma 

parcetada do Imposto sobre a Propriedade de 

VeIculos Automotores - IPVA no âmbito do Estado 

do Acre". 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assembleia Legistativa do Estado do Acre decreta, e eu sanciono, a 

seguinte lei: 

Art. 19. 0 pagamento do IPVA em cada exercfcio poderá ser feito pelo contribuinte em 

12 (doze) parcelas mensais e sucessivas de igual valor, sem quaisquer acréscimos. 

Parágrafo Unico. Sero cobrados mutta e acréscimos moratórios sobre as parcelas pagas 

fora da data de vencimento, na forma da lei, de acordo com os indices fixados pelo Poder 

Executivo. 

Art. 20  Caso o contribuinte opte pelo pagamento a vista, deverá ser contemplado corn urn 

desconto, cujo percentual será fixado pelo Poder Executivo. 

Art. 3° As despesas decorrentes desta lei correrão a conta de dotacôes orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4° 0 Poder Executivo regulamentará esta Lei no que se fizer necessário. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 
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JUSTIFICATIVA 

Desejamos congratular corn honras o medico MARCELO AUGUSTO ALVES 
PIMENTA, nascido no dia 05 de outubro de 1974, na cidade de Natal, Rio Grande do 
Norte, casado corn Ane Elizabeth Ferreira da Cruz Pimenta, no qual possuem trés 
flihos: Lucas Augusto Alves Pimenta, Luanna Karen Cruz Pimenta e Luann Augusto 

Cruz Pimenta. 

Graduado em Medicina pela Unidade Potiguar, no ano de 2013, corn 
residencia médica em Ortopedia e Traumatologia concluida em 2016, pelo Estado 

do Acre. 

Chegou ao Estado do Acre em janeiro de 2014, e atualmente trabaiha na 
Fundaçao Hospitalar do Acre, Hospital de Urgencia e Emergéncia de Rio Branco - 
MUERB, onde desempenha a funçao de chefe do Serviço de Ortopedia e 
Traumatologia dessa Unidade, além de ser Medico Perito da Justiça Federal do 
Acre. 

Em virtude do excelente serviço prestado em nosso Estado, a que peço aos 
nobres pares a aprovaçäo do presente Projeto de Lei, qua concede o Titulo de 
Cidadâo Acreano ao Medico Ortopedista Marcelo Augusto Alves Pimenta. 
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